
LE I N.º 1.508. DE 02 OE MARCO DE 10982..

no ISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO OE Un LIDADE
,

PUBLICA."

'PROfESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREfE: I TO MUN I CI PAL

DE CRUZEIRO, ESTADO OE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LE

GAIS;

rAZ 'SABER QUE A ~MARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE
" ,

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO Iº - FICA DECLARADA OE UTILIDADE PÚBL t tA

A II CONGREGAÇÃO CR ,I STa NO !3RAS ILti - AOMI N1STRAÇÃO DE CRUZE I RO" "
•COM SEDE A RUA EOUARDO DOS SANTOS PINTO, 269, NEstA CIDADE.

,
ARTIGO 22 .. ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE-SUA PUBLICAÇAOo

CRUZEIRO.

--

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEitURA MUNICIPAL'

DE CRUZEIRO. EM 02 OE MARÇO DE 1~982o

##;áuZA'
-1~UxtL tARDA PROCURADORIA-



~ , /

UFiC!O Nº 123/82 - PRCJUR -

,
CG?iA Q!AS Lc i s t I SOS, \ .506

os ;}~US P~C~EST8S DE EL~VADA ESTI~~A E DISTlr~TA COr~SIDERAÇAO.




